
  Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com  Página 1 de 2 

 
 

 
 

Diário Oficial do Município de Pedro Velho 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Segunda-feira 09 de Dezembro de 2024 – Ano XIV – Edição 3669 – Pedro Velho – RN 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

Sumário: 
SEÇÃO 1 ........................................................................................... 1 

PODER EXECUTIVO ................................................................ 1 

PORTARIA 423/2024 – GAB................................................ 1 

SEÇÃO 2 ........................................................................................... 2 

LEGISLATIVO ........................................................................... 2 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA ....................... 2 

SEÇÃO 3 ........................................................................................... 2 

ENTIDADES ............................................................................... 2 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA ....................... 2 

SEÇÃO 4 ........................................................................................... 2 

EMPRESAS ................................................................................. 2 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA ....................... 2 

 

PORTARIA 423/2024 – GAB 

 
Pedro Velho/RN, 09 de dezembro de 2024. 
  

EXONERAR OS SERVIDORES 

COMISSIONADOS ABAIXO RELACIONADOS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

O Prefeito Municipal do município de Pedro Velho, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 

361/2004 que instituiu   Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipal. 

 

RESOLVE, 
 

Art. 1º – EXONERAR, os servidores em cargo 

comissionado abaixo listado: 

NOME 
CARGO DE 

COMISSÃO 

RODOLFO RIBEIRO LIMA 

DE AZEVEDO 

COORDENADOR DE 

PLANEJAMENTO, 

EVENTOS E 

PROMOÇÕES 
ESPORTIVAS 

GETHULIO DA SILVA 

FERREIRA 

COORDENADOR DE 

AGENTE DE 

EDEMIAS 

ANDERSON LUIS DA SILVA 

FERREIRA 
ASSESSOR TÉCNICO 

CLIMÉRIA VALDEVINO 

MOREIRA 

COORDENADORA DA 

ATENÇÃO BÁSICA 

JOSÉ ARNALDO 
RODRIGUES DA SILVA 

COORDENADOR DO 
COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA 

MARCOS VINICIUS DE 
OLIVEIRA VALDEVINO 

COORDENADOR DE 
TRANSPORTES 

ESCOLARES 

SAMADAH CAROLINA 
LIMA BEZERRIL 

COORDENADORA DE 
SAÚDE BUCAL 

EMANUELA MACEDO DE 
MEDEIROS 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 
ADJUNTA DE 

TRIBUTAÇÃO 

EWERTHON LUCAS DE 
OLIVEIRA LIMA 

ASSESSOR TÉCNICO 
(SECRETÁRIA DA 

CULTURA 

FERNANDA HENRIQUE 
RIBEIRO DA SILVA 

VICE-DIRETORA DA 
ESCOLA MUNICIPAL 

SÃO SEBASTIÃO 

ADAILTON GOMES ALVES 
COORDENADOR DE 

URBANISMO 

  

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

PZX10XBIT4  
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